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ASSQCIAÇAJ CJNCRCIAL EINDUSTRIAL DE f^vRINGA .

BOLETIM EXTRA m01/69 -

INSTRUÇÃO ESTADUAL N5 175/69
i- àI

i

,saidas^Ti^^B *“
'kuihdSV -Cápri-

comestísyeis(miudüs)

I-ICM -Redução de IS/o (quinze por cento na .-base.de paiculo,^^_nas
tuadas por estabelecimento abatedor, de carne de' bovinos
nos, ovinos ede coelhos, bem como de outros produtos i
da respec t i va ma tança ;

II -ICM -Isenção nas saídas efetuadas por estabelecimento varejistas, para oter-
c a p r i n o s , o v i n o s =

outros produtos comestiveis (miúdos) da respe^

SÚMULA:

- #

r i t o r i o p a r a n a e n s e , d e c a r n e v e r d e d e b o v i n o s , s u i n o s
e d e c o e l h o s , b e m c o m o d e
t i v a m a t a n ç a .

I

Fica reduzida de 15;íi (quinze por cento) abase de cálculo do ICM, nas operações
efetuadas por estabelecimento abatedor, de carne de bovinos, suinos, caprinos, -

bem como de outros produtos comestiveis (miúdos) da respectiva matança
tíe saídas
Ovinos ede coe lhos t

I I

Ficam isentas do ICM as saidas efetuadas por estabelecimento varejistas, para o
c a p r i n o s , o v i n o s e d e c o e l h o s , =s u i n o s ,íBrritorio paranaehse, de carne verde de bovinos

bem como de outros pí"odutos comestiveis (miúdos) da respectiva matança.
I I I ●

Entende-se como estabelecimer-to varejista,- aque atende oitem anterior, aquele
das mercadorias, diretamente aconsumidor.qu0 se dedique ãvenda, aretalho,

\

I \ /
\

Para os efeitos previstos, não perde a\^condiçao de varejista, oestabelecimento
que efetuar saídas, nas condições do item III, com destino ahotéis, restaurantes, hospi- =
t a i s e c o l é g i o s .

V

d a s n o t a s fi s c a i s r e l a t i v a s a s m e r c a d o r i a s c o n s t a n t e s d a p r e s e n t e
m e r c a d o r i a s i s e n t a s n a s a i d a " ,

0 r e g i s t r o
será efetuada no REM, na co luna "4 ' s e m d i r e i i DInstrução,

acrédi to do imposto.
\ J 1

disposições constantes tia presente Instrução, terão aduração de 4(quatro)=
a p a r t i r d o d i a 1 d e A g o s t o d e 1 9 6 9 .

V I I

A s

com v iganc ia -m e s B S

Apresente Instrução entra em vigor na data de sua publicação,
c o n t r a r i o .

r e v o g a d a s a s

disposições em
C u r i t i b a , 1 d e A g o s t o d e 1 9 6 9

MÉDICüS EINPS

Informamos aos nossos associados tjue a. resolução CD -DNPS N5 122, que equipara
Ls liberais que mantem empregadoç, aempregadores, esta SUSPENSA pela reolu08 profiss ionais

ção CD-DNPS 163.

M a r i n g a , 6 d e A g o s t o d e 1 . 9 6 9 .

I L .
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A s s o c i a ç ã o C o m e r c i a l e I n d u s t r i a l d e M a r i n g a

AiMEXü: AO BOLETIM DE JULHü/69. .

A T E N Ç A O

Chamamos aa tençao dos nossos assoc iados pa ra=

o A r t i g o 4 0 , p a r a g r a f o 4 ° do Decre to NS 14.082, d e

3 1 - 0 1 - 6 9 .

a r t i g o 4 0 .

§ 4 9 - 0 S e r v i d o r d a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a q u e ,

m e d i a n t e a b u s o d e a u t o r i d a d e , e r r o g r o s -

e v i d e n t e m a f e o u s e m s u fi c i e n t e s e l e m e n t o s d e c o m -s e i r o ,

e x i g i r i m p o s t o q u e s a b e i n d e v i d o , o u q u a n d o d e v i -provaç^°

empregar na cobranç^, meio vexatório ou gravoso que

autorize, será passível de demissão

ad o

s e m p r e j u i z o =l e i

n s a b i l i d a d e c r i m i n a l .d a r e s p o

V

L



A s s c c i a ç a o C o m e r c i a l e I n d u s t r i a l d e M a r i n g a

B o l e t i m I n f o r m a t i v o d e J u l h o d e 1 9 6 9

Primeiramente desejamos agradecer as publicações abaixo, das Qwals temòs nos ser
comentários ecoleta de subsidios nas comunicações que temos afazer aos Sehhores=

v i d o

nssüciados.

ÍJIÁRIO 00 CüMÉRCIú -ÜESTADO DE SÃO PAULO -FOLHA DE SÃÜ PAULO -NOTÍCIAS ECONÔMICAS -INCQ l
*LTr. L̂EGISLAÇÃO DO TRABALHO -lOb -INFORMAÇÕES OBJETIVAS e"NOTICIÁRIO" DO CLUBE DE= *

IRETüRES LOJISTAS DO RIO DE JANEIRO.

p a r a

Í N D I C E
ICM —Cafa “A tua l i zaçao de Va lo res - Ins t rução 166 /69 .
ICM -Exclusão do Imposto -Instrução 167/69. 

Construção Civil -Instrução 168/69 
Autenticação de Livros -Instrução 170/69

ICM -Recolhimento Fora do Prazo -Instrução 171/69. ..
Estorno de Crédito -Instrução 172/69

ICM -Depésito Fechado -Instrução 173/69
&UNA8 -' Suspenso os Boletins de Estoques

-Parcelamento de Débitos Fiscais
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I C M

ICM

ICM

IR
IR -Portaria Regulamenta Decretos sobre
Custo de Vida -Diversos índices

-Prorrogado oPrazo da Portaria N^ GB 154
-Di la tado oPrazo para Reco lh imento -Por ta r ia 226.

IP I -O leo de Menta Es tá I sen to -Por ta r ia 229 . . . . . . . . .
IPI “Transferências Diversas
IPI -Novas Guias eNovo Carimbo —Portaria 2'^9
I^’JPS -Conjuge de Titular de Firma Individual
INPS -Contribuição do Avulso
INPS -Contribuição de Segurados Empregadores
If,;PS -Novo Critério de Valor para Aposentadorias
It'.PS -Ferias Proporcionais eIndenizadas. 
Salarib-Familia -Declaração de Vida eResidências
Salario-Familia -Empregado em Gozo de Auxilio-Doença. .
Gratificações de Ferias ou Folgas Gratificadas
Comunicação deProrrogação de Auxilio-Doença
Acordaos Diversos

FGTS -Correção Monetaria -Taxa de 3^/o.
FGTS -Correção Monetária -Taxa de '3% e4°/o.
FGTS'- Corrução Monetária -Taxa de 3% e4°/o.

Movimento do Mês de Junho/õ9
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pig. 01

SÚIAJLA: Disciplina as operações relativas aconstrução civil ou obras hidreulicas -Incidên
Nao incidência - Inscr ição -Circulação -Documentação -Escr i turaçaa ©Estor

INSTRUÇÃO ESTADUAL m168/69

c i a -

n o .

I

Para os efeitos das obrigações tributarias, relativas ao Imposto de Circulação=
empresa de construção civil etoda pessoa natural ou jurídica que execute =

c i v i l o u h i d r á u l i c a s , p r o m o v e n d o a c i r c u l a ç ã o d e m e r c a d o r i a s e m s e u =
de Mercadorias,
obras de construção
proprio nome ou de terceiros.

0conceito acima aplica-se também aos empreiteiros esub-empreiteiros, responsa
veis pela execução da obra n o t o d o o u e m p a r t e .

I I

Entende-se por obras de construção c iv i l :
Até IV ^

1, construção, demolição, reforma ou repartição de prédios ou de outms edifica
ç o e s ;

2. construção ereparação de estradas de ferro erodagem, inclusive os trabalhos
concernentes as estruturas inferior esuperior de estradas eobras de arte;

3. Construção ereparação de pontes, viadutos, logradouros públicos eoutras
o b r a s

nstrução de sistemas de abastecimento de agua ede saneamento;./
de obras de terraplenagem, de pavimentaçao em geral, hidráulicas, =

marítimas ou fluviais;

d e u r b a n i s m o ;

4 i C O

5 . e x e c u ç ã o

6execução de obras elétricas ehidrelétricas,
7execução de obras de montagem econstrução de estrutura em geral-,

I I I

Compreende-se tambom como obras de construção civil os serviços auxiliares
^ d a s m e s m a s , t a i s c o m o : o s d e . a l v e n a r i a , p i n t u r a , m a r c e n a r i aCessarios aexecução ^ ^ , , ,
ria, serralheria, instalações eletricas ehidráulicas.

n e — =

c a r p i n t a -

I V

de Circulação de Mercadorias incide sobre:0 I m p o s t o
saída de matoriais inclusive sobras eresiduos decorrentes da obra executa

ou de demolição, quando remetidos aterceiros enão ae destinem a
o u s u b e m p r e i t a d a d e c o n s t r u ç ã o

1 .
e m — =d a

c i v i l ;

saída, de seu estabelecimento, de material de produção própria;
trada de mercadoria importada do exterior.

1 . 1 . a
1 . 2 . a c n

V

cie Circulação de Mercadorias não incide sebre:

ecoção de obras por administração sem fornecimento de material;
fornecimento de material adquirido de terceiros quando efetuado em decor —

êncî  de contrato dc empreitada ou de sub empreitada;
m a t e r i a i s a p u e s e r e f e r e o i t e m a n t e r i o r, e n t r e o s e s t a b e

do mesmo t i tu la r, en t ro es tes cas obras ,

o b r a ;

s a i d a
serviÇ°^
t e . .

0 Imposto
1 . a e x

1 . 1 , o

1^2,
o u d e - u m a p a r a o u t r a «

veiculos, ferramentas eutensíl ios para prestação de =
d e s d e q u e d e v a m r e t o r n a r a e s t a b e l e c i m e n t o s d o r e m e t e n -

de maquinas,
n a s o b r a s .1 . 3 . , 3 '

— s e g u e -

—



-oonfc. Instrução ní 166/Ô9-
1.4. os fornocimontos de casas gedificações pré-fabricadas, quando produzidas^

□montadas pela própria empresa de construção efaçam parte integrante da
obra contratada por ompreitada, edesde que os materiais adquiridos de ter

empregados na pre-fabricaçao t e n h a m s i d o o n e r a d o s p e l o I m p o s t o =c e i r o s e

de circulação de mercadorias q u a n d o d e v i d o e s t e t r i b u t o ;

a s a t i v i d a d e s c o n s i s t e n t e s n a f a -1.5. excluem-se do disposto no i tem anter ior
bricação de materiais de construção civil em geral, tais como; esquadrias,
revestimentos, estacas, tubulações, condutores edemais artefatos do gêne¬
r o .

V I

As empresas de construção civil ou de obras hidráulicos, bem como qs equiparados
sao obrigadas:

1. aso inscrever no Cadastro Geral do Contr ibuintes do Estado;

para acober ta r ac i rcu lação de mercador ias en t re
ou de uma para outra obra, ou dessas pa-

1 . 1 . a u t i l i z a r n o t a s fi s c a i s
e s t a b e l e c i m e n t o s e a s o b r a ss e u s

r a s e u s

1-.2, amanter devidamente escriturados, nos prazos legais, os livros de Regis ~
t r o s d e E n t r a d a e d e

1 . 3 . a i n s t i t u i r p a r a c a d a o b r a
a n t e r i o r .

e s t a b e l e c i m e n t o s ;

5 a i d a d e M e r c a d o r i a s ;

um jogo dos livros fiscais referidos no item

V I I

1. As entradas de mercadorias em deposito das empresas de construção
tem estoques para exclusivo emprego em obras contratadas por empreitada

d a r ã o d i r e i t o a c r e d i t o d o I C M .

de construção que efetuar vendas ao publico, sempre quo realizar
ara as obras que executar devera estornar ocrédito correponderw

respectivas entradas, calculando oestorno pelo valor do entrada

q u e m a n -
o u

sub empreitada
2 , A e m p r e s a

n a o

r e m e s s a s p

t e a s

m a i s r e c e n t e .

V I I I .

Apresente Instrução enora em vigor na data de sua publicaçap, revogadas a s d i s

Posições em contrario.
C u r i t i b a , 9 d e j u l h o d e 1 . 9 6 9 .

INSTRUÇÃÜ -ESTADUAL 173/69

oprocedimento fiscal relativo adeposito fechado.^MULA: Disciplina
. I

Da Não Inc idênc ia -
1. ÜICM não incide sobre:
a) as saídas de mercadorias do estabelecimento^do depositante com destino

Sito fechado do prSprio-contribuinte, localizado em território paranaense;
b) as saídas de mercadorias do deposito fechado em retorno

2. Considera-se deposito fechado, qestabelecimento que ocontribuinte
^ . r n r ^ a m p n t ü d e s u a s m e r c a d o r i a s ,exclusivamente para oarmazenamen ^

2.1. Considera-se estabelecimento depositante aquele que remeter
r̂rriazenamento em deposito fechadô do mesmo titular,

2.2. Considera-se, também, depositante, oestabelecimento do
sido entregue no deposito fechado,

interessa aalgum dos rossos associados,
está adisposição em nossa secretaria.

- M - * *

a depó

estabelecimentoa o

^Êposi tante.

m a n t e n h a *

m e r c a d o r i a s p a r a *

mesmo contribuinte

aíntegra desta instru-.
em cujo nome amercadoria tenha

OBSERVAÇAQ; Caso
ção

r d r



INSTRUÇÃO ESTADUAL 17Q/69

gÚ^»l]LAi ICM -Autenticação dos livros de escrita fiscal.
pag 03

I

üs l ivros obr igator ios de escr i ta fiscal do ICM, cujos modelos foram ap®ovados=
pela Instí^Jção 36/65, conterão termos de abertura eencerramento eserão previamente auten-»
ticados pelas Agencias de Rendas da situação dos contribuintes, antes do inicio da escritu-
^ção, mediante aposição na primeira folha do livro, da plavra "Autenticado", seguida de ca
timbo da repartição eda assinatura ou rubrica do funcionário autorizado, cujo nome figura-
^ t a m b é m a c a r i m b o .

I I

Os livros sujeitos aautenticaçao serão apresentados arepartição com pedido =
elaborado em duas vias; aprimeira via constituira documento de arquivo da repartição, ea
segunda, depois de carimbada erubricada pelo ^..funcionario autorizado, sera restituída
c o n t r i b u i n t e , q u e a a r q u i v a r a .

a o

I I I

1 . A repar t i ção da s i tuaçao do con t r ibu in te somente au ten t i ca ra novos l i v ros , =
'Mediante aapresentaçao do livro autenticado que preceda aqueles,

2. Tratando-se de estabelec imento novo, ocontr ibu inte apresentara apenas
va de sua inscrição no CadaStro Geral de Contribuintes.

a p r o

I V

Desde que tenham numeraçao seguida, poderão ser autenticados mais de um livro
Pe um mesmo modelo*

V

üs contribuintes que possuirem livros fiscais em uso, sem orequisito da auten-
ij deverão regularizar asituação dentro do prazo de trinta (30) dias acontar da da¬

ta da publicação da presente Instrução.
ticaçao

V I

Afa l ta de cumpr imento da d ispos ição cont ida no .ãnc iso anter ior,
Contribuintes ensejara aaplicação das sanções legais*

V I I

Apresente Instrução entrara em vigor na data de sua publicação.
C u r i t i b a , 1 5 d e J u l h o d e 1 . 9 6 9 .

í f *

INSTRUÇÃO ESTADUAL 172/69
INCISO ÚNICO

1. Nas saídas de produtos industrializados efetuadas por estabelecimentos
ciais com dest ino ao exter ior, sera estornado ocorrespondente credi to do I .C.M,

2, Apresente Instrução entíítsr em vigor na data de sua publicação,
disposições em contrario.

p o r p a r t e d o s

c o m e r

r e v o g a d a s a s

Cur i t iba, ^7 de ju lho de 1.969.
9 ^ t *

ÁUNIAO PROPQE UM NOVO SÓCIO' PARA AACIM”)

- X * -



pagí 04INSTRUÇÃO ESTADUAL m166/69

SUf.^ULA; CAFÉ -I.C.M. —Atualização de valores.
I

üs valores constantes do item I, da Instrução ns 162/S9-S.F., passam avigorarj
r e s p e c t i v a m e n t e , n a s s e g u i n t e s b a s e s :

1 . N c r ^ 8 5 , 1 7 p o r
N c r $ 9 0 , 6 6 p o r
N c r $ 8 5 , 1 7 p o r

s a c a ;

s a c a :3 .

6 . s a c a ;

I I

Apresente Instrução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
e f e i t o s a p a r t i r d a d a t a d e 2 0 d e j u n h o d e 1 0 6 S .

o s -

C u r i t i b a , 2 3 d e j u n h o d e 1 9 ô 9 .

INSTRUÇÃO ESTAÜUAL NS 137/69

Exclusão de i/nposto referente amercadoria entrada no estabelecimento do comprador,
quando este imposto tiver sido devolvido, no todo ou em parte, ao proprio ou ou—a

t r o s c o n t r i b u i n t e s , p o r q u a l q u e r u n i d a d e t r i b u t a n t e , m e s m o s o b a f a m a d e
ou est ímulo.

M U L A :

p r e m i Q

I

Serã estornada qualquer parcela do ICM destacado em nota fiscal que o
dor tenha se credi tado, desde que orefer ido t r ibuto tenha s ido devolv ido, no todo ou
parte, ao proprio ou outros contribuintes, por qualquer unidade tributante, mesmo sob
foma de prêmio ou estímulo.

c o m p r a —
e m =

a

I I

0Departamento de Rendas Internas, desta Secretaria, em Ordem de Serviço, enu¬
merara os produtos ou mercadorias que estejam sendo beneficiadas, para os efeitos do dis —
posto no item anterior.

I I I

Apresente Instrução entro em vigor na data de sua publicação.
C u r i t i b a , 2 8 d e J u n h o d e 1 . 9 6 9 ,

INSTRUgÃÜ ESTAÜUAL NS 171/69

bUMULA: ICM —Recolhimento fora do prazo,-
INCISO ÚNICO

Quando otermino do prazo para orecolhimento do ICM apurado em conta grafica
coincidir com um sãbado ou um dia que não funcionar â repartição, ocontribuinte poderã rê
colher oimpSsto devido, independente de qualquer acréscimo, no primeira dia útil imediato"'

Cur i t iba, 16 de ju lho de 1.969.

COMPENSAÇÃO DO BANCO DO BRASIL S/A.

Ê5 DE JUNHO

m 1 2 8 . 4 1 7ChuquüS Compensados

C h e q u e s s e m

.NCRÇ 112.546,634,23

2 .114 ,127 ,08

i ● ●

F u n d o D e v o l v i d o s N 2 2 . 1 0 3 . . . . N C R 3
^ i i - ^



B O L E T I N S D A S U N A B E S TA Ü S U S P E N S O S pâg. 05
flecebemos da Delegacia Regional da SUNAB no Paraná oofic:.o-circular número =
interessa aos senhores comerciantes atacadistas de gêneros alimentícios.010/69, que

EIS AÍNTEGRA 00 REFERIDO OFICIÜ-CIRCULAR

Eopresente para informar-lhes, de acordo com oestatuído Na Portaria SUPER =
n o u s o =

nS 66, de 24
de suas de junho de 1969, baixada pelo Exmo. Senhor Superintendente da SUNAB,

atribuições legais que:
i-Areferida Portaria SUPER nS 66 suspendeu aobrigatoriedade da remessa de=

fnensais de estoque;

2-Qs referidos boletins serão solicitados pala SUNAB nas épocas julgadas
If^ediante ofício;

3-Qs comercian tes devem, porem, manter seus endereços atualizados junto a
esta Delagacia Regional, para os fins estabelecidos no ite": anterior.

Assim 8que oArt. 22 da Portaria SUPER n^ 21, de 28 de fevereiro de 1969,
Segu in te r edaçao :

"Art, 22 üs boletins de que trata oArt. 12 da Portaria SUPER n2 21, de 29=
de 1969, serão solicitados pela SUNAB- nas épocas julgadas oportunas, median-

^ l e t i n s

opor tunas

p a s
3qu a ter a

f e v e r e i r o
te ofício.

§Único -0ofício mencionará oprazo para entrega do boletim, devidamente
nas respectivas Delegacias Regionais",

* ● « ● *

parcelamento de DÉBITOS FISCAIS
Conforme comunicado nS 01/69, publicado na imprensa local pela Agência da Recei

Federal em Maringá aSecretaria da Receita Federal, atravez da Portaria SRF n2 612
deu nova oportunidade aos contribuintes em débito,

2enda Nacional.

Preenchido,

, d e =
p a r a s e r e g u l a r i z a r e m j u n t o a F a

Cegundo aquele comunicado, as novas condiçoes que propiciam meios de regulariza
aos contribuintes, de vez que são concedidos prazos de 24, 36 eaté 60 =

apenas ate 06—ÜB-69.

Expirado esse prazo não quer dizer que não ha mais possibilidade dos contribuin
pleitearem um parcelamento. Sim, haverá possibilidade, mas as exigências da Secretaria=

^Receita Federal serão mais rigorosas. Essas exigências estão estipuladas na Portaria SRF
594, que somente admite parcelamento dc débitos para contribuintes em precarias situa —

Çao economicQ-financeiras, devidamente comprovada.

Çqo sem sobrecarga
''ícsGs, v/igorarãc

De acordo com oinciso 1.1 da referida Portaria n2 594, de 28 de maio dê 1.969,
Publicda no D,Q,u. de 24/06/69, pag. 5.328, os pedidos de parcelamento de débitos serão de--^
P íd idos :

ate 12 (doze) prestações os de valors)~ pelos delegados da Receita Federal,
ate 770 (setecentos esetenta] vezes omaior salário-mínimo vigente no País;

e m

b}- pelos Superintendentes da Receita Federal, em ate 24 (vinte equatro) pres¬
tações; os de valor superior a770 (setecentos esetenta) einferior
2,310 (dois mil, trezentos e'-düz) vozes omaior salário-mínimo vigente no =
País;)

1*1.1 -üs pedidos.de parcelamento de^debito de valor igual ou superior a2.310
(dois mil, trezentos edez) vezes omaior salário-mínimo vigente no
Pais serão encaminhados aesta Secretaria por interméd ada Coordenação
do Sis tema de Arrecadaçao.

a

— s e g u e -
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—cont* parcalamcntG de dcbitos fiscais—

1.1.1 -Os pedidos de parcelamento por prazo -isuperior a12 e24 meses, cujo va
á: l o r e n t r e t a n t o e s t e j a n o s l i m i t e s d e c o m p e t ê n c i a d o s D e l e g a d o s e S u p e -

rintendentes, somente serão encaminhados ao orgão superior se tiverem =
parecer dessas autoridades favoravcl asua cor\cessao.

1 . 2 - E n t e n d e - s e c o m o v a l o r t o t a l d e d e b i t o , p a r a e f e i t o d o d i s p o s t o n o i t e m a n
tsrior, oresultado da soma do débito original acrescido da multa regulamentar, excluída as
[srcDlas correspondentes acorreção monetaria eao juro de mora.

C o m r e f e r e n c i a a o u t r a s e x i g o n c i a s d a P o r t a r i a 5 9 4 , t a i s c o m o d o p e d i d o d e p a r ¬
celamento, do termo de acordo, das normas do parcelamento eoutras disposições, bem como os
nodelos, estão adisposição dos-^' nossos prezados associados em nossa Secretaria,

í t 4 f - *

C U S T O D E V I D A

No primeiro semestre do ano em curso, o,, custo de vida sofreu oaumento de 10,5%
>

i g u a l p e r i o d o d e 1 9 6 8 .Contra 14,l°/o, e m

PREÇOS POR ATACADO.

Üíndice geral dos preços por atacado, em junho ultimo, registrou oaumento de=;
contra 2,l°/o, em junho de 1968.

No pr ime i ro semest re do ano em curso ^os p reços por a tacado so f re ram oaumen^Og^

.Hb 6,3°/o,contra 13,£P/o, em .igupl periodo de 1968,

WcE GERAL t
\t \

0 índ ice ge ra l de p reços reg is t rou )

1,1^, no mês anterior, e2,7°/o, em junho de 1968.
cm junho ult imo, oaumento de 1^6/o, contra^

oíndice geral de preços sofreu oaumentoNo pr imeiro Semestre do ano em curso

8,CP/o, contra 15,2°/o, em igual periodo dc 1968.
* *

ARRECARDAÇÃ^ NAS DIVERSAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS

. R r e f e i t u r a m u n i c i p a l

M e s d e J u n h o d e 1 . 9 6 9 . NCRS 683,481,04

Cqletoria estadual

M e s d e J u n h o d e 1 . 9 6 9 . NCR5Í 2.925.896,26
^ - í f

CADA ASSOCIADO PROPORÁ UM MüVQ SÓCID I1J1!11TllVAMOS FAZER UIVIA ACIM MAIS FORTE.
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Ü m i n i s t r o D e l fi m N e t o a s s i n o u a p o r t a r i a G B — 2 5 3 , r e g u l a m e n t a n d o d i v e r s o s d e c r e
tos sobre □Imposto de Renda ebaixando interpretação sobre seus dispositivos. Aportaria =
esclarece que amanutenção do capital de giro proprio das pessoas jurídicas, feita dentro =
c d o s l i m i t e s l e g a i s , d e v e r a s e r i n c o r p o r a d a a o c a p i t a l s o c i a l n o p r a z o d e I S O d i a s d a d a t a =
c i o e n c e r r a m e n t o d o b a l a n ç o e q u e , n e s t e c a s o ,
c â S , . j u r i d i c a s o u d e f o n t e .

D i v e r s o s o u t r o s

ç^o na fonte do imposto sobre despesas
pelC3 Imposto de Renda de sobre as faturas dos empreiteiros de obras publicas, assinalan-
clo c|ue se trata de uma antecipação apenas. 0Imposto de Renda sobre oresultado de retifica

de estoque étambém regulamentado nu portaria.

nenhum imposto será exigido de pessoas fisi —

disposi t ivos são regulados nesta portar ia, ta is como areten —
i n c l u i d a s n o s f r e t e s e - . a i n d a o c a s o d a t r i b u t a ç ã o -

-TfjTEGRA ÜA PORTARIA

pOHTARIA GB-253 DE 11 DE JULHO-DE 1D6S.
d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , e c o n s i d e r a n d o a

interpretação eaplicaçao de disposições do Deere—
Ü m i n i s t r o d e E s t a d o d a F a z e n d a , n o u s o

i^ecessidade de baixar instruções sobre a
rja 4Ü1, de 30 de dezembro de 1968, Decreto-Lei N9 433, de 23 de janeiro de 1969, üe-

j-j-eto-Lei i]Q 519, de 7de abril de 1239 eDecreto-Lei NS G14, de 6de junho de 1969, decla-

d e q u e t r a t a o A r t i g o 1 2 , d o D e c r e t o - L e i N 2 4 Ü 1 ,1 — ü a u m e n t o u o c a p i t a l
30 de dezembro do 196B, com anova redação do Decreto-Lei N9 519 de 7de abril de 1969,=

;̂j_-fceração úo Decreto-Lei M2 614, de 6de junho de 1969, desde que realizados ate janeira de
^^0, estão isentos do imposto de Renda de pessoa jurídica na fonte enas pessoas fisicas =

acionis tas, soc ios ou t i tu lares de firma indiv iduais .

1.1 -Aextinção das pessoas juridicas ou aredução de seu capital de giro,
de decorridas 5(cinco) anos, contados da dota em que tenha sido realizado oaumento de=

^^^^pital q@ quQ trata este item, implicara na cobrança do imposto de Renda, ataxas normais,
pessoa juridica enas pessoas fisicas, ou na fonte, tendo como fato gerador aextinção =
fi r m a

a n —

data da redução de seu capital.o u a

2 -üresu l tado da re t ificação de es toque, aque se ro fere oAr t igo 20, do De —
^jr®to-Lei N9 3Q jjQ dezembro de 1966, ficara sujeito, tÕo somente, ao Imposto de Ren

de 30)^0 (trinta por cento), como onus da pessoa juridica, obervadas as normas previstas =
citado dispositivo.

2,1 -Acapitalização desse resultado ficará isenta de qualquer outro -impôsto,
pessoa jur idica, na fonte ou na pessoa fisica dos acionistas, socios ou t i tulares de fir

s i n d i v i d u a i s .

ric»

0prazo para pagamento desse imposto será de 30 (trinta) dias, contados =
podendo orecolhimento ser parcelado, arequerimento do interessado

sôbru parcelamento de débitos fiscais,

3-Os aumentos de capital aque^se pfere □Artigo 15, do Decreto-Lei NS 401 ,
,tão somente, ao imposto na fonte de 15%, aser =

ntados da clati.* dq reavaliação.

3,1— Apessoa juridica poderá optar, no mesmo prazo, pela aquisição de Obriga —
^Sajustaveis do Tesouro Nacional correspondente ao dobro do valor do imposto devida ,

no parágrafo 1do mesmo artigo.

I3.2- Recolhido oimposto na fonte ou adquiridas
;^'^‘âcional, e, atendido odisposto do Paragrafo 2do Artigo 15, nenhum outro impdstgs:

00^ ®^Í9ido da pessoa juridica com as alterações dos artigos 1e4, do Decreto-Lei NS 433,
— s e g u e —

2 . 2 -

data da retificação,
S t e r m osdas normas em v igor,

30 de
c o l h i ü

dezembro de 1968, estão sujeitos
no prazo de 30 dias, coo s

□brigaçoes Reajustaveis do =a s
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ÚB 23^de janeiro de 1969
dBuera ser incorporada
da data do encerramento do balanço.

edent ro do l imi te prev is to no Paragrafo 8do re fer ida Ar t igo 19,
ao capital social no prazo de cento eoitenta (180) dias contados =

4.1— Nenhum imposto sera exigido da pessoa juridica, na fonte ou das fisicas —
dos acionistas, socios ou titulares de firmas individuais, quando da incorporação da reser¬
va para manutenção do capital de giro proprio, feita na forma deste item.

4.2- Entende-se como lucro tributável, para efeito de cálculo da manutenção do=
capital de giro próprio, olucros real acrescido dos fundos, provisões, despesas ecustos =
não dedutíveis ededuzido de receita nao tributáveis.

5_ 31-1—70 não sofrerão tributação do Imposto de Renda os aumentos do cap^
tal das pessoas juridicas, mediante utilização de acréscimo do seu ativo quando decorrente^
dos aumentos de capital de que tratam os itens precedentes desta portaria, realizados por =
pessoas juridicas das quais sejam sócids ou acionistas, bem como as ações novas ou cotas =
dist r ibuidas em v i r tude daqueles aumentos.

6-□imposto de que trata oartigo 8do Decreto-Lei 401—68, sera descontado
antecipação de que for devida na declaração de rendimento da =

montante mensal atribuido acada .
do total do rendimento, como
pessoa fisica, sempre que o
i;Cr|200,00.

b e n e fi c i a d o s e j a s u p e r i o r a

-Apessoa juridica que não tenha oseu capital totalmente integralizado, po¬
derá usar dos favores previstas nos artigos 12, 15, 19 eDecreto-Lei N9 401, de 30 de

deles decorrentes não sejam aplicados para comple -
c o t a s a n t e r i o r e s .

8-üimposto previsto no artigo 9do Decreto-Lei NQ 401 de 30 de dezembro de =
1968, incidirá sBbre os valores brutos pagos aos empreiteiros de obras, excluidos os relati
vos afaturas componentes de resultados, que, para efeito de tributação, tenham sido apura¬
d o s a t e 3 1 d e d e z e m b r o d e 1 9 6 8 .

7

dezembro de» 1968, desde que os recursos
tar aintegralização das ações ou

de faturas de obras integrantes de resultados apurados para efei
declaração dessa circunstan-

n o m e s m o p r a z o =

8 . 1 - N o s c a s o s

to de tributação, ató oexercício financeiro de 1969, afonte,
cia, encaminhando uma via aDelegacia da Receita Federal da sua jurisdição,
estipulado para orecolhimento do imposto.

0imposto descontado com inobervância do disposto no item 8.1, sera compen
antecipação do que fôr devido, na declaração de rendimentos, não=

dibendo, no caso, qualquer outra forma de compensação.

8 . 2 -

&3dü pelas empresas, como

8.3- 0empreiteiro de obras que tenha contratado uma ou mais subempreitas pode¬
rá compensar, dos valores pagas ao subiimpreiteiro que lhe tenha sido descontado na fonte, =
tombem, como antecipação do que for devido na declaração de rendimentos do beneficiário.

Acompensação assim realizada, que^devera constar obrigaroriamente de do
credito da conta própria para apuração final de antecipa-

8 . 8 . 1 -

cumento de quitação será levada a
ç a o .

-Üempreiteiro fornecera aos subempreiteiros documentos comprobatorios do
via ãDelegacia da Receita Federal da sua jurisdição^

8 . 8 . 2

imposto correspondente, remetendo uma
Qtó odia 10 do mes seguinte ãoperação, aplicando-se, lhe
diaposiçoBS relativas afontes pagadoras previstas na legM.açao do imposto de Renda,

no que couber, todas as dema is*

9—üdesconto do imposto de que trata oartigo IQ do Decreto—lei n^ 401, de 30
d6 dezembro de 1968, incide atitulo de fretes ecarretos em geral, referentes atranspor -
tüs realizados apartir de: le de janeiro de 1969, mesmo quando abenefiária do rendimento=
áa própria vendedora da carga transportada.

9.1- Nao haverá essa retenção nos seguintes casos;
- s e g u B -

L
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I - S o b r e d e s p e s a s i n c l u í d a s , u m d e s t a q u e , n o c o n h e c i m e n t o e p r o v e n t e s d e :

a) Frete ferrov iár io, mar i t imo, aereo, fluvia l e lacustre;

^ b) Tr ibutos estaduais ou municipais arrecadados nos postos fiscais, incidentes
sobre Qs bens em transito.

II -Quando oimposto for inferior aNCrviUljOO (um cruzeiro novo).

9 . 2 - b l u a n d o o t r a n s p o r t a d o r n a o e m i t i r c o n h e c i m e n t o , o u o f a z e n d o s e m a n e c e s s a -
ria discriminação, aretenção se efetuara sobre ototal cobrado.

9.3“ Üs transportadores farão constar obrigatoriamente em seus conhecimentos os
valores das importâncias aserem creditadas.

9.4- Quando acobrança do frete se processar através de duplicata de prestaçr.o=
serviçD, constarão, obrigatoriamente, da fatura, alem do total do frete devido, omontan

te dos valores sujeitos aretenção e□valor do imposto aser retido.
A ^ M

9 . 5 - H a v e n d o r e d e s p a c h o , a e m p r e s a t r a n s p o r t a d o r a f a r a a r e t e n ç ã o , c o m o a n t e c i -
p3çao do beneficiário ese creditara pelo imposto correspondente ao frete repassado, desde^

conste remissão atodos os conhecimentos do respectivo manifesto de carga.

1 0 - ü i m p o s t o a q u e s e r e f e r e o a r t i g o 11 d o D e c r e t o - l e i n s 4 0 1 , d e 3 0 d o
zembrq de 1968, serã cobrado ãrazão de 25% (vint
artigo 292, inciso 1do Regulamento do Imposto de Renda (üecreto n9 58.400-58).

de

cinco por cento), na forma prevista noü e

IPI -PRORROGADO ÜPRAZO JA PORTARIA NQ GB 154

PORTARIA NS GB 225 DE 25-06-69.

ü M i n i s t r o d e E s t a d o d a F a z e n d a . . . r e s o l v e :

Prorrogar, ate 15 de agosto de 1.969, redução de 23% (vinte ecinco por cento)
^0 imposto sobre Produtos Indus:'"pializadüs prevista na P^ortaria nS GB 154, de 13 de maio de
i.969 p a r a o s p r o d u t o s d a s p o s i ç o e s 6 4 . 0 1 a 6 4 . 0 6 .

I P I - M A I O R P R A Z O PA R A S E U R E C O L H I M E N T O

Através da Portaria nS 226, de 25 de junho ultimo (OÜU de 1-7-69), oSr. m i n i s -
d a F a z e n d a v e i o a p e r m i t i r q u e o r e c o l h i m e n t o d o I m p o s t o s o b r e P r o d u t o s I n d u s t r i a l i z a -
incidente sobre os produtos dos capitulos ou posiçoes constantes da tabela anexa ao s

●Jecreto ns 61.514, de 12 de outubro de 1967, emodificações posteriores, seja efetuado até=s
^ultimo dia do segundo mes subsequente aquele em que houver ocorrido ofato gerador.

EIS AINTEGRA ÜA PORTARIA

Ü M i n i s t r o d e E s t a d o d a l - a z e n d a . . . r e s o l v e :

N9 226 -Permitir que orecolhimento do imposto sobre Produtos Industrializados
^ricidente sobre Produtos Industrializados incidente sobre os produtos dos capitulas ou posi
tOes constantes da tabela anexa ao üecreto ns 61.514, de 12 de outubro de 1.967, emodifi -
‘^çoes posteriores, seja efetuado ate oultimo dia do segundo mes subsequente àquele em que
'^ouver ocorrido ofato gerador.

1.1,— Excetuam—se da permissão objeto desta Portaria as seguintes posiçoes da =
^ferida tabela: 22.01 a22.03; 24.01 a24.02; 25.23; 43.02 a43.04; 71.01 a71.15 e87.02=
107.08.

Apermissão atingira apenas os recolhimentos do imposto cujo fato gerador ocor-
^durante oexercício de 1S?69, sem prejuízo do disposto na Portaria ns GB-112, de 8de =
Ibril de 1.969 (A Portaria 112 foi publicada em nosso bolotim de junho/69, pãg. 06).
■ * # *
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üo leo de men ta em b ru to es ta i sen to do pagamen to do IP I , desde que se ja vend i—
pelos produtores .diretamente aos estabelecimentos industriais ou postos de compra des —

e s t a b e l e c i m e n t o s .

übenefício, determinada em portaria assinada pelo ministro da Pazenda, será »
anulado se houver venda do oleo de menta em bruto por estabelecimento industrial,

ÍNTEGRy>> ÜA PORTARIA

" U m i n i s t r o d e E s t a d o d a F a z e n d a , n o u s o c i e s u a s a t r i b u i ç õ e s e t e n d o e m v i s t a =
interpretar anorma constante do art. IQ, do Decreto-lei n^ 400, de 30 de dezembro de =

1968, dentro do espirita em que se fundamentou... resolve.
I - ü o l e o d e m e n t a e m b r u t o , p r o d u z i d o p o r l a v r a d o r e s , c o m e m p r e g o d o p r o d u t o =

própria lavoura, sairá com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados quando =
Adquir ido pelos estabelecimentos industr iais, diretamente ou por intermedia de postos de =s
Compra.

I X - N a s r e m e s s a s f e i t a s p e l o s p o s t o s d e c o m p r a a o s e s t a b e l e c i m e n t o s i n d u s t r i a i s
^produto também sairá com suspensão do imposto.

III -Aobrigação tributaria suspensa se resolve com □ e m p r e g o d o p r o d u t o n a i n ¬
dustrialização, mas tornar-se-á exigível se houver venda do produto pelo estabelecimento in
d u s t r i a l .

p o d e r á s e r u t i l i z a d a p e l o p r o d u t o r a =●Ja operação aque se refere oitem I
^ota de compra adotada pela legislação fiscal estadual, emitida pelo estabelecimento indus—

o u p e l o s p o s t o s d e c o m p r a .

I V -

V - N a s r e m e s s a s f e i t a s p e l o s p o s t o s d e c o m p r a a o s e s t a b e l e c i m e n t o s i n d u s t r i a i s
Sera obrigatoriamente usada anota fiscal serie "3" ou
Ção:
do Decreto-lei ns 400, de 30 de dezembro de 1S6G'*.

C ” , c o n f o r m e o c a s o , c o m a o b e r v a -
saido com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados, nos termos do art, 10

(Portar ia GB-229, de 25-6-89)
■ \

I.P.I, -TRANSFERÊNCIA DE MATÉRIA-PRIivIA, MATERIAL DE EMBALAGEM E
PRODUTOS iTÍTCTvTeDIÃRIUS PARA ÜEPÜGXTÜ FECHADO DÜ PRüPRIQ REMETENTE
P o d o r a o s e r t r a n s f e r i d o s d o e s t a b e l e c i m o n t o i n d u s t r i a l p a r a e s t o q u e e m d e p o s i t o

^Gchadü do proprio remetente as ,matérias-primas, material, de.’embrilag.cnr ;s ,●psfeiidcfes informe*-
Sjjrios adquiridos de torrceiro para emprego na industrialização, sem lançamento do I.P.I. ,
^ugra gorai, quando um produto que gerou credito na oscrita fiscal, do estabelecimento düe' »

çaída desse produto, unecessário gstornar ocredito correspondente, se essa saída nãos
ípr tributada. Entretanto, para-a hipótese qué estamos comentando, não enecessário fazer —

o a l u d i d o e s t o r n o , d e s d e q u o s e j a m a t e n d i d a s a s s e g u i n t e s c o n d i ç o e s ;

a ) que odepos i t o eoes tabe lec imen to i ndus t r i a l se jam s i t uados
dade (mesma cidade);

n a m e s m a l o c a l i

b ) emissão pelo estabelecimento industrial remetente, de Nota .Fiscal serio
para acompanhar os produtos, na saída eno retorno,

B " ,
e m q u e s e r a c o n s i g n a d a =

^seguinte expressão;
Reraessã;N a N o t a fi s c a l o m i t i d a p

" s o x d a p a r a s e r e s t o c a d o n o d e p o s i t o f e c h a d o s i t u a d o ã R u a
nesta c idade" (Por ta r iaCRF n2 bòU de 14—0—69),

b-2) Na Nota Fiscal emitida p/ Retorne;
" O a i d a e m r e t o r n o p a r a o e s t a b o l u c i m e n t o i n d u s t r i a l r e m e t e n t e " ( P o r t a r i a »
GRF ns 550 de 14-5-qD).

— s e g u e —

L
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c] Gscrituração pelo estabülüciniDnta industrial, de livro Modelo 17 [pertoncen-
tc ao deposito], afim do que possa sor balanceado pela fiscalização oesto¬
q u e e x i s t e n t e n o d e p o s i t o .

I M P O R TA N T E - c o n c e i t o d e d e p o s i t o f e c h a d o :

Como os assuntos que tratamos sü referem aDEPOSITO FECHADO, ebom que se escla.
r o ç a o q u e a l e i c o n s i d e r a d e p o s i t o f e c h a d o .

Entende-se como deposito fechado aquele em que não se realizem vendas,
nas.--entregas por ordem do remetente dos produtos".

Portar ia GRF 550 de 14-5-1969 -D.O.U. de 26-5-.968].

mas ape |]

-5{-

I P I - A P A R T I R D E 1 9 D E A G O S T O

N O V A S G U I A S

a p a r t i r d e 1 2 d e a g o s t o d e 1 . 9 6 9 d e v e r ã o s e r a d o t a d o s n o -Pe la Po r ta r i a 279 ,
d e g u i a s d e r e c o l h i m e n t o d o I P I .

vos

A t e o m o m e n t o q u e c o n f e c c i o n a v a m o s e s t e B o l e t i m a i n d a n a o t i n h a m o s e m m a o s o s =
modelos. (RETIFICAÇÃO; Os modelos ja se encontram na Agencia da Rec. Federal].
Amesma portaria estabelece ainda que as firmas deverão mandar confeccic,-,»-.-: ,●

^mbo onde constara onumero do CGC, acrescentando outras característivas.
EIS AÍNTEGRA DA INSTRUÇÃO

'íitQs

novQ

iSíA N 2 2 7 9 .

0 m i n i s t r o d e E s t a d o d a F a z e n d a , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , e t e n d o e m v i s t a =
aau to r i zação con t i da no a r t . 17 , do Dec re to -Le i N9 400 , de 30 de dezembro de=1966̂

set
A^°f^siderando anecessidade de avaliar os efeitos da carga tributaria global

®°bre as atividades econômicas;

^Considerando anecessidade de racionalização dos processos de coleta,
informações econômico-fiscais; o

Considerando anecessidade da consolidação do Centro de Informações Econômico-=
s u a i n t e g r a ç ã o n o s i s t e m a e s t a t i s t i c o n a c i o n a l .

- To r n a r o b r i g a t o r i o , n o r e c o l h i m e n t o d o I P I , a p a r t i r d e 1 2 d e a g o s t o d e =
^os modelos de guias constantes nos anexos IcII em substituição aos previstos

Vdo art, 107, do regulamento aque se refere oDecretg n2 61.514, de 12 de =
^967.

e

\
n - i a p u r a ç a o

6
. . . R e s o l v e :

I
I

1
Oüt

11 ~Determinar que nas mencionadas guias seja uti l izado ocodigo de atividades=
Fundação IBGE (anexo III).

Determinar que odisposto no art. 109 do Decreto n9 61.514, de 12-10-67,
aposiçao do ns CGC através do -impressão ou carimbo] obedeça as caracteristi-

^instruções constantes no anexo IV"

Osia
cas' l l l -

’ a

[%

Cj ^1 0

A N E X O I V D ü C A R I M B O PA D R O N I Z A D O

c o n t r i b u i n t e s c l ü I m p o s t o sobíre Produtos Industr ia l izados deverão confeccio-
carimbo obedecendo aa seguintes

Q d o prazo previsto n-'i presente portaria n o r m a s :

1 . - p a r a c a d a e s t a b e l e c i m e n t o d e v e r a

»noestabelecimento no Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério =
inscrição no Cadastro do Estado

^ i p i o ■■

s e r c o n f e c c i o n a d o u m c a r i m b o c o m o n 9 d ed e

k
n o m e d a fi r m a , e n d e r e ç o d o o s t a b e l e c i -o

esigla da unidade da Federação.-As características do2 ,I ' j

carimbo obedecerão ao modelo abaixo,
scra permitido ouso do carimbo em desacordo com as

3 . -Em nenhuma hipotosQ
do modelo oficial" .

t



INPS ECÔNJUGE DE TITULAR DE FIRívlA INDIVIDUAL p a g . 1 2

Fomos informados por diversos associados que afiscalização do INPS esta ex‘gin
contribuição previdenciario da esposa do titular de uma f-rma individual, quando esta=

ajuda oesposo no blacão sendo ela,naturalmente, contribuinte do Instituto.
d o a

T e n d o e m v i s t a q u e s e t r a t a d a c h a m a d a “ s o c i e d a d e c o n j u g a l
que aesposa jã é, de dire i to, dependente direto do marido, èclaro eevidente que aesposa
n a o e e m p r e g a d a d o m a r i d o , e , p o r t a n t o , n a o d e v / e c o n t r i b u i r p a r a o I N P S .

e t e n d o e m v i s t a

Consoan te ao assun to oConse lho D i r e to r do DNPS ba i xou a reso lução ns 259 , que=
inclusive, proibe ain'crição da conjuge em situação acima comentada.

EIÜ AÍNTEGR/A OA REFERIDA RESOLUÇÃO

RESOLUÇAü fvjg 259 DE 11 DE JUi^JHü ÜE 1969

● . P S - 1 6 2 . 1 3 1 - 6 8 Resolução nS 259-69 —Assunto;

Vinculação de seg. . nado em razao da condição de empregado do respect ivo conjuge.
Reexame da Resolução CD-DNPS._ 124-66. Suscitante: Conselheiro fíoberto Eiras Furquim VVer —=
n e c h - S u s c i t a d o : C o n s e l h o D i r e t o r d o D N F S . - F l e l a t o r : C o n s e l h e i r o G o d o f r e d o H . C a r n e i r o =

Leão. -Presidente em exercício; Éuler de Lima.

ÜConselho Diretor do Departamento Nacional da Previdência Socxal, p o r u n a i

d a d e

Considerando os resultados do estudo aque procedeu aGRALP, por iniciativa dês
te Conselho, na forma da Resolução 126. de 19-3-69, erelativamente amatéria objeto dêste=
processo , reso lve :

1 — F i c a e s c l a r e c i d o q u e d e v e s e r a d m i t i d a a i n s c r i ç ã o c o m o s e ; ; ; u r a d o , d e c o n j u ¬
ge que presta serviço ao outro cônjuge, empregador.

2 - A i n s c r i ç ã o s o m e n t e p o d e r á s e r f e i t a , e m t a i s c a s o s , a p o s c a b a l c o m p r o v a ç ã o
do efetivo exercício de atividade pelo cônjuge—empregado, para evitar aocorrência de frau—
d o s .

^ O . , d i s p o s t o n o i t e m 1 n a o s e a p l i c a a o c a s o d e fi r m a i n d i v i d u a l c u j o t i t u l a r
seja casado pelo regimc^de comunhão de bens como pretenso empregado.

4-Serão mantidas as inscrições feitas anteriormente, por fôrça da Resolução =
CD-DNPS n9 124-66, que erevogada pela presente.

CONTRIBUIÇÂU Dü AVULSü AU INPS

Diversas duvidas têrn surgido com referencia acontribuição do trabalhador avul¬
s o a o I N P S .

A t i nen te ao assun to , Conse lho D i re to r do Depar tamen to Nac iona l de P rev idênc ia ==
Social, baixou aresolução nS 249, de 4-6-69,conceituando areferida contribuição.

EIS lA DA RESüLUQÃQ

teOLUÇÃü NS 249 DE 4DE JUNHO 0E _1_96S^
M I P S - 1 6 0 . 5 4 6 - 6 9 Reso lução nS 249 -69 —Assun to :

Contribuição _de_autônomos eavulsos. Proponente:
^uim '.i‘erneck —Proposto; CD do DNPS —Relator; Conselheiro RÔmulo Marinho —
^ato Machado.

- o n s e l h e i r o R o b e r t o E i r a s F u r
P r e s i d e n t e : R e —

ü C o n s e l h o D i r e t o r d o D e p a r t a m e n t o N a c i o n a l d a P r e v i d ê n c i a S o c i a l
'Jade, com declaração de voto do Sr. Conselheiro Roberto Eiras Furquim Vierneck,

— s e g u e -

p o r u n a n i m i —



— c o n t , a v u l s o s — p a g . 1 3

Considerando que oDecreto 60,465, de 14 de março de 1S67,
^ula/nentaçãò do art. 35 da Lei 4.563,
s e u a r t . .

3® daquele Decreto,

q u e e x p e d i u a o o v a —
de 29 de novembro de 1965, prev iu expressamente

sistema geral de contribuição contido na tabola inserta no art
e m

49, as exceções ao
n e l a s n a o i n c l u i n d o o s a v u l s o s , r e s o l v e ;

^Solucionar aquestão apresentada pelo Proponente esclarecendo que, em relação=
aremuneração paga aos trabalhadores avulsos aempresa eobrigada acontribuir não so com =
3parcela de 0;4 devida aprevidência social como também com aparcela de 9,0^a destinada ãs=
Bntidades efundos relacionadas nos i tens II aVII da tabela'constante do art, 39 do Decre¬
to 60,436, de 14 de março de 1967,

* - í { - *

SALÁRIO FAMÍLIA -DECLARAQÃU DE VIDA ERESIDÊNCIA

Conforme ar t igo 79 do Decre ta 53 .153, de 10 de dezembro de 1 .963, mod ificado pe
Io Decreto n9 54.014, de 10 de julho de 1.964, "para efeito da manutenção do salário—fam£ —
lia, oempregado eobrigado afirmar, perante aempresa, em janeiro eJULHO de cada ano, DE
CLARAÇÃQ de VIÜA Eresidência do filho, ficando sujeito as sanções aplicáveis de acordo com
9legislação penal vigente, pela eventual declaraçao falsa prestada, alem de amesma consti
t u i r f a l t a e n s e j a n d o a r e s c i s ã o d o . . c o n t r a t o d e t r a b a l h o , =
Pelo empregador por justa causa conforme preVe aletra "a" do artigo 482 da Consolidação =
Pas Leis do Trabalho (artigos 29 e3l)".

g r a v e , p o r a t o d e i m p r o b i d a d e

# * *

FERIAS PRüPüRCIüNAIS I.NDENIZAÚAS EFÉRIAS INDE¬
N I Z A D A S P Ü R R E S C I S Ã O D ü C O N T R A T O D E T R A B A L H Ü

Embora já tenhamos abordado oassunto relativo ãnão incidência de contribui -
Çao previdenciaria quando as ferias proporcionais, bem como as ferias normais vencidas, são
w g a s a o e m p r e g a d o , p o r o c a s i a o d a r e s c i s ã o d o c o n t r a t o d e t r a b a l h o , v o l t a m o s a m a t e r x a p a —
^confirmar aexat idão deste procedimento.

Adverte—se, vcomo fizemos anteriormente, não se aplicar ahipótese em foco ofa
lo de receber oempregado suas férias em dinheiro sem gozá-las efetivamente, procedimento =
irregular ei legal.

nao os ta i sen ta da con t r i bu i ção a remune ração de f e r i as de empregados que as go
^voltando ao trabalho normalmente.

tSiNDAMENTüS! Resol. D.N.P.G, 251/69 D . O . U . 2 3 - Ô - Ô 9 - R e s o l . D . N . P. S . 2 5 2 / 6 8 :
# - í f

SALÁRIO -FAMÍLIA DÜ EMPREDAPU EM GÔZQ DE AUXÍLIO-DOEiNÇA OU APÜSENTADÜ

C o m p e t e a o I . N . P. S . p a g a r □s a l a r i o — f a m í l i a a o e m p r e g a d o q u e p a s s a a p e r c e b e r =
^*J>íílio-doença. Aobrigação da empresa se extingue no 169 dia seguinte ao inicio da doença,

c o n t i n u a r á oDa mesma forma, convertendo—se oauxílio—doença em aposentadoria,
^Sgurado aperceber osalário-familia justamente com orespectivo benefício.

Í£UNDAMENTüS: Hesol. D.N.P.G. 253/69 -D.ü.ü. 24-6-69 -Dec.Fed. 59.122/66 Lei n9 5.559/6B]l
4(- *

GRATIFICAÇÕES DE FÉRIAS ÜU FULGAS GRATIFICADAS

^ Certas empresas costumam conceder aos seus empregados, por ocasião do gozo de =
,‘^as férias, uma gratificação extra. Em outros casos econcedida ao empregado uma dilatação

férias, prorrogando-ae as mesmas
^pagos atítulo de gratificação,

Estas l iberal idades, como outras semelhanres, geralmente, são insti tuídas nos »
i n t e r n o s d a s e m p r e s a s .

po r 30 d ias , sendo os d ias exceden tes dos dev idos po r
o u f o l g a s g r a t i fi c a d a s .

ûlamentos
— s e g u e —

L



g r a t i fi c a ç o e s -

Nestes casos, as importâncias percebidas pelos empregados estão sujeitas acon-
^i^lbuição de previdência social,

(FUNDAMENTO: Resol. D.N.P.S.,. 255/69 rD.Ü.U. 24-6-1969).
* *

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIü-DüENÇA

D e s e j a n d o a e m p r e s a s a b e r, o fi c i a l m e n t e , q u a l a s i t u a ç a o r e a l d e e m p r e g a d o s e u =
●guando do termino'do prazo inicialmente fixado pelo I.N.P.S. para concessão de auxiílio- =

devera formular sol ic i tação ao Inst i tuto*

0conhecimento exato da situação do empregado -sabendo-se se omesmo obteve, =
nao, prorrogação do beneficio -eimportante,especialmente quando êle não regressa

3;^baiho, com arespectiva alta, ao fim do prazo inicialmente fixado.
Dentro de 12 meses oI.N.P.S. passará afazer essa comunicação as empresas inde

P^ndentemente de solicitação.
[FUNDAMENTO: Resol. D.N.P.S. 152/69 -D.O.U, 30-4-1.969).

^ Í5-

- c o n t . p a g . 1 4

a o

CONTRIBUIÇÃO DE SEGURADO -̂. EMPREGADORES

0problema da base de contribuições dos socios, diretores-proprietarios etitu-
Wes de fiiTTias individuais para aprevidência social deverá ser solucionado brevemente,

Entrementes, foi adotado oseguinte critério para cálculo do salário-de-benefí-
d e s s a c a t e g o r i a d e s e g u r a d o s :

1-Obediência ao limite máximo do contribuição (10 xmaior salário-mínimo),
será os limites estabelecidos pela Ordem2 - D u r a n t e o a n o d e 1 9 6 8 : A b a s e

nS DIR-llC:/67, de 28-12-67.

3-Durante oano de 1969: Valerá oqpe dispõo oartigo 16 oparágrafos do Dec
ns 401, de 30-12-68.

d e

(FUNDAMENTO: Resol. D.N.P.S. 256/69^
4Í-

D.Ü.U. 24-6-1.969).

INPS -MODIFICADO 0CRITÉRIO DE VALOR PARA APUSENTADORIAS

"Art. 19 -üvalor mensal dos beneficios de prestação continuada da Previdência-
Sociai inclesive os regidos por normas especiais, esta calculado tomando-se por base
lário

o s a —

b e n e fi c i o a s s i m e n t e n d i d o : -d e

I-Para oauxílio-doença, aaposentadoria por .invalidez, apensão eoauxilio
reclusão l/^^ doze avos) da soma dos salarios de contribuição imediatamente anterior

afastamento das atividades, ate omáximo de 12, apurados em período não superior¬
e s

fnês do
a 1 6 a n o s -

II -Para as demais espocies de aposentadoria, 1/36 (um trinta eseis avos) da a.
s t i v i d a®oiT)a salarios de contribuição

atá omáximo de 36, apurados em período nao superior a48 meses.
imediatamente anter iores ao mes do afastamento da

III -Para oabono de permanência em.serviço, 1/36 (um trinta eseis avos) da s o -

^dos salár'i°® de contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada de requerimento,
3xini° apurados em período não superior a46 meses.: a t 4 0 m a

os salarios de contribuição anteriores aos 12 ^^ § 1°- Nos casos do item II ®
meses serão previamente corrigidos ide acordo com os coeficientes de reajustamento=í

^̂ ereni periódica;-ítcnte estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e
''iaêncii social-

- s e g u e -



p a g . 1 5- c o n t . I M P S . -

§ 2 9 - P a r a o s e g u r a d o a u t o n o m o f a c u l t a t i v o o u d e s e m p r e g a d o e s t e j a c o n t r i b u i n d o
0peritído básico para ,a apuração de salário de benefício será delimitado pelo mêss m d o b r o

da data de entrada do requer imento.

§ 3 5 - Ú u a n d o o p e r i o d o b á s i c o d e c a l c u l o o s e g u r a d o h o u v e r p e r c e b i d o b e n e fi —
p o r i n c a p a c i d a d e , o p e r í o d o d e d u r a ç ã o d e s t e s e r a c o m t . u t a d o , c o n s i d e r a n d o - s e c o m o s a l a -

rio de contribuição no periodo □salário de beneficio para ocalcula da prestação,
ü s a l á r i o d e b e n e fi c i o n a o p o d e r á ,

310 vezes omaior salar io mensal v igente na data do inic io do beneficio.

C I O

e m q u a l q u e r h i p ó t e s e , s e r s u p e r i o rA r t . 2 9

39-0 ájvalor mensal dos bencficios de prestação continuada não poderá serA r t .

i n f e r i o r :

I-oda aposentadoria edo salario-doença a70^4 do salário mínimo mensal de a—
d u l t o , v i g e n t e n a l o c a l i d a d e d e t r a b a l h o d o s e g u r a d o ;

II -oda pensão edo auxílio reclusão a35% do mesmo salario minimo.

A r t . 4 9 - A p o s c o m p l e t a r 6 0 a n o s d e i d a d e , q u e m s e fi l i a r a o s i s t e m a g e r a l
Previdência Social somente fara jus ao pecúlio de que trata o§39 ,do art. 59 da Lei n9
3,807, de 26 de agosto de 1960, com aredação que lhe deu oDecreto-lei ns 66,'de 21 de d&

d e =

zembro de 1966,
§unico -As contribuições dos segurados pelo exercício de outro emprego ou ati

v i dade que venha a in i c i a r apos comp le ta r 60 anos de i dade
dG salario-beneficio esomente darão direito apercepção de pecúlio aque trata este artigo-.

n a o s e r ã o c o m p u t a d a s p a r a e f e i t o

Art. 59 —0abono de permanência cm serviço somente sera devido ao segurado, =1
que na data do requerimento, ja tenha preenchido todos os requisitos para obtenção de apo -
sentadoria com ovalor correspondente a100^4 do salário de beneficio.

Ar t . 69 -Os segurados de que t rata o i tem I I I , do ar t . 59, da Lei nS 3.807, de
26 de agosto de 1960, contribî irão sobre um salario de inscrição, segundo normas Nacional =
de Prev idênc ia Soc ia l ec r i té r ios es tabe lec idos .pe lo Serv iço A tuar ia l do M in is té r io do Tra
b a l h o e P r e v i d ê n c i a S o c i a l .

A r t . 7 9 - P a r a o s e f e i t o s d o a r t . 3 9 , d o D e c r e t o - L e i n S 7 2 , d e 2 1 d e n o v e m b r o =
d e 1 9 6 6 , a r e s s a l v a n e l e p r e v i s t a í

I-Não autoriza i-Q elevação do salário de contribuição alem daquele sobre oqual
0segurado es t i vesse e fe t iVamente con t r i bu in te em 21 de novembro de 1966 .

Í1 -Quanto as prestações, sq se aplica nos casos em que osegurado reunisse
quela data todos os requisitos necossarios para asua obtenção.

09 -Tera efeito suspensivo orecuroso interposto de decisão de orgão inte
q u a n d o o s e u c u m p r i

f fl e n t o e x i g i r d e s l i g a m e n t o d o s e g u r a d o d o r e s p e c t i v o e m p r e g o o u a t i v i d a d e o u a d e c i s ã o d e t e r
m i n a r p a g a m e n t o d e a t r a s a d o s .

n a -

A r t .

Orante do sistema geral da Previdência Social, concessiva dc benefício,

99 -Ficam cancelados os débitos de navegação aérea:. o r i u n d o s d e n a o r e c o ¬

lhimento da taxa de 2%, instituida pela Lei n9 3.501, de 21 de dezembro de 1958, desde que=
ela nao tenha sido cobrada dos usuários- de transporte aereo internacional.

A r t .

Art. 109- Revogadas as disposições em contrário,
0or na data de sua publicação, salvo oart.
t e rce i ro mes c i v i l segu in te , eoa r t . 69 ,
neiro de 1970", OBS,: Ainda não sabemos on9 deste Decreto,^ porque ainda não fi publicado -

no D.O.U., portanto, também, ainda nao está em vigor-30/07/69.^

esse decre to- le i en t ra rá em v i
que começará avigorar no primeiro dia do =

cujos efeitos se produzirão apartir de 19 de ja-
59‘,



ACÚRDÃOa üI\/ERSüG l ôp a g .

impôstu de renda
\^ICULÜ5 -- Aformação de cotas ..de depreciação sobre veículos não exclui=

as despesas havidas para mantê-los em estado de funcionamento.

Acórdão 6Ü.564, de 11-10-67, da Primeira Câmara do is Conselho de Contribuin -
tes, no Recurso 62.180 (Dirceu Alves Pinto, Presidente; SÍlvio Rodrigues, Relator).-D.O.U.
-IV de 31-3-69, apenso, pag. 1 7 5 .

IM^TO DE RENDA
DIRETOR DE S/A -Nao tem direito adedução de diaria epassagens.

E m r e c u r s o , d e c i d i u o C o n s e l h o : " R e c o r r e a c o n t r i b u i n t e c o n t r a d e c i s ã o d o =
D.R.I.R,, da Guanabara, que manteve olançamento suplementar de imposto de renda do exercí
cio de 1959, decorrente de glosa de dedução feita na cédula "C"
c o m o d e p a s s a g e n s , b e m c o m o d e d i a r i a s e a j u d a d e c u s t o s , q u e s e t r a t a d e d i r e t o r d e s o c i e
dade anônima. Isto posto e, considerando que ajurisprudência dêste Conselho êno sentido^
da dec isão recor r ida , po is as despesas em apreço normalmente cabem asoc iedade,
t indo prova em contrario: acordam os Membros da Segunda Gamara do Primeiro Conselho de GÍon
t r i b u i n t e s , p o r u n a n i m i d a d e d e v o t o s , n e g a r p r o v i m e n t o a o r e c u r s o . "

Acórdão 6.563, de 4-1-66, da 2^ Gamara do is Conselho de Contribuintes,
curso 6.743 (Dur\/al Magalhães Carvalho, Presidente eRelator). -D.O.U.-IV de 3-3-69,
s o , p a g . l ü l .

^ —

a t i t u l o d e g a s t o s p e s s o a i s

n a o e x i s —

n o R e —

a p e n

D I R E I T O T R A B A L H I S T A

PREPÜSTQ -Uualquer pessoa, munida da carta de preppsiçao, pode repre
sentar oempregador, respondendo este, entretanto, pelas declarações que aquêle prestar.

Acordão 382, de 30-1-68, dc Tribunal Regional do
Processo TRT=SP-2.845/66 (Gilberto Barreta Fragoso, Presidente; Hélio Tupinambá Fonseca ,
Relator). —Texto nao publicado.

Traba lho da 2â Reg ião , n o =

D I R E I T O T R A B A L H I S T A

VENDEDORES ,\MBULANTES -Os que trabalham sem horário nem fiscalização
são t raba lhadores au tonomos.

Em embargos, que □Tribunal recebeu, unãnimemente, foi aseguinte aementa:
"Vendedores ambulantes trabalhando sem horário nem fiscalizaçao, não são consideradas
pregados es im t rabalhadores autonomos. Embargos que se recebem."

Acórdão de 15-5-69, do Tribunal Federal de Recursos, nos Embargos 24.046,
Guanabara (Henoch Reis, Relator). —- Eiribnta publicada no D.J.U. de 20-5—69, pag, 2,076.
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D I R E I T O T R A B A L H I S T A

FALTAS Aü SERVIÇO -As faltas ao serviço, ainda que por doença, impli
cam aredução dos dias de ferias, na proporção do art. 132 do C.L.T, ""

Em recurso, aque oTribunal negou provimento, por maioria, seguindo ovoto do
Relator, foi aseguinte aementa: "As ausências por motivo de doença, em número superior a
seis, durante operiodo »*aquisitivo das ferias, nao justificam aconcossão destas ao empre
gado, no limite previsto pela alínea "a", do art. 132, “
I h o . "

da Consolidação das Leis do Traba —

Acordao de 14—3—69, da 2- Turma do Tribunal Superior do irabalho, no ProCBSSo=
TBT -RR-21/69 [Raimundo de Souza Moura, Relator ). -D.J.G. de 30-4—69, pág. 6,566.

* *
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CÜRRECÃÜ r^ONCTÁRÍA -3° THIí/EGTRE PE 19G9.

instruções às Empresas eaos Bancos Depositários para □recolhimehto, pêla Ém
presa, de juros ecorreção monetaria relativos adepositos efetuados com atraso no
32 tr imestre civi l de 1969.

SUMUU

0PRESIDENTE DÜ BANCÜ NACIONAL DE HABITAÇAÚ (BNH)
6m vista 0disposto

no uso de çsuas atribuições®
na Resolução do Conselho Curador ns 12/67, baixa as seguintes»e, tendo i

instruções;

para ocálculo de juros ecorreção monetária
que forem efetuadas no 39 trimestre civil de 1969, são dados»

II eIII, relativas as taxas de juros de e 4 / o .

^ 1 - Ü s f a t o r e s a s e r e m u t i l i z a d o s
sobre os depósitos em atraço,
nas tabelas constantes dos Aiiexos I,

1-Í— Para os efeitos deste item, ataxa de juros dos empregados aptantes sera =
determinada pelo tempo de permanência na empresa acontar da data da opção, nos termos do =
ar t . 29 , paragrafo único, eart. 18 do Regulamento do FGTS.

2-Np efetivação dos depositos de que trata oitem anterior, deverão ser ober-
vadas as instruções contidas na PüS nS 19/67.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1969.

ANEXü IÃPüS M2 5/69 -TAXA DE 3/o

MÊS EM QUE ÜDEPG-
SITü ÉDEVIDO

MÊS DA EFETIVAÇÃO Dü RECOLHIMENTO
AGÒSTOJ U L H O S E T E M B R O

0 ,581451
0 ,581451
0 , 5 8 1 4 5 1
0 , 5 0 0 8 8 2
0 , 5 0 0 8 8 2
0 , 5 0 0 8 8 2
0 , 4 3 2 1 7 1
0 ,432171
0 , 4 3 2 1 7 1
0 ,357178
0 ,357178
0 ,357178
0^252205
0 , 2 5 2 2 0 5
0 , 2 5 2 2 0 5
0,177217
0 ,177217 -
0 ,177217
0 , 111 3 7 6
0 , 111 3 7 6
0 , 111 3 7 6
0 ,049760
0 , 0 4 9 7 6 0
0 , 0 4 9 7 6 0

0 , 5 6 1 4 5 1
0 , 5 8 1 4 5 1
0 , 5 8 1 4 5 1
0,500862
0 , 3 0 0 8 8 2
0 , 5 0 0 8 8 2
0 , 4 3 2 1 7 1
0,432171
0,432171
0,357176
0 , 3 5 7 1 7 8
0 , 3 5 7 1 7 6
0 , 2 5 2 2 0 5
0,252205
0 , 2 5 2 2 0 5
0 , 1 7 7 2 1 7
0,177217
0 , 1 7 7 2 1 7
0 ,111376
0 , 111 3 7 6
0 , 111 3 7 6
0,049760
0,049760
0,049760

0,581451 ^
0,501451
0 , 5 8 1 4 5 1
0,500882
0 , 5 0 0 8 8 2

;Ü,50Ü8S2
0 , 4 3 2 1 7 1
0,432171
0,432171
0,357178
0,357176
0,357178
0,252205
0,252205
0,252205
0,177217
0,177217
0,177217
0 , 111 3 7 6
0 , 111 3 7 6
0 , 111 3 7 6
0,049760
0,049760

0,049760

J U L H ü . . .

agQstü ...
SETEMBRO .
ü U T U B R ü ,

NüVEMBRÜ .

DEZEMBRO ..
JArJEIRü/68
FEVEREIRO .
t.1ARÇ0 ,.
A B R I L . . . ,

MAIO
J U N H O . . .

J U L H O . .

AGÔSTÜ ...
SETEMBRO .
O U T U B R O .

NOVEMBRO .
DEZEMBRO .

JANEIRO/69
FEVEREIRO

março . . . ,
A B R í L . . .
maio
JUNHO .
JULHO .
AGÔSTO ,
SETEMDRO

s

- s e g u e —

L



r

- c o n t . f g t s - p a g . 1 6ANEXÜ II ÂPQS m5/69 -TAXA ÜE 3;4 E4%

Aplica-SG esta tabela aos depositas relativos aos empregados que fizeram àtaxa
de 4'‘/o no PHIMEIRÜ TRIMESTRE CIVIL de 1969.

MÊS EM QUE 0DEPO¬
S I T O E D E V I D Ü

MÊS DA EFETIVAÇÃO DO RECOLHIMENTO
AGOSTO S E T E M B R OJ U L H O

0,016102
0,818102
0 ,701304
0 ,701304
0 ,701304
0 ,589307
0 , 5 8 9 3 0 7
0 ,589307
0 ,508339
0 ,508339
0 ,508339
0 ,439286
0 ,439286
0,439286
0,363921
0,363921
0,363021
0 ,258425
0,258425
0,258425
0 ,183066
0 ,183066
0 , 1 8 3 0 6 5
0 , 11 6 8 9 7
0 ,116097 '
0 ,116897
0 ,052364
0 ,052364
0 , 0 5 2 3 6 4

FEVEREIRü/67
I.1ARÇ0 
ABRIL 

0 ,818102
0,618102
0 , 7 0 1 3 0 4
0 , 7 0 1 3 0 4
0,701504
0 , 5 8 9 3 0 7
0,589307
0,589307
0,503339
0,508339
0,508339
0,439266
0,439286
0 ,439286
0 , 3 6 3 9 2 1
0 , 3 6 3 9 2 1
0 , 3 6 3 9 2 1
0,258425
0,258425
0,258425
0 , 1 8 3 0 6 6
□■,-183066
0,183066
0,116897
0 , 11 6 8 9 7
0,116897
0,052364
0 , 0 5 2 3 6 4
0 , 0 5 2 3 6 4

0,818102
0,613102
0,701304
0 , 7 0 1 3 0 4
0 , 7 0 1 3 0 4
0,509507
0 , 5 8 9 3 0 7
0,589307
0 , 5 0 8 3 3 9
0,508339
0,508339
0,439286
0,439286
0,439286
0,363921
0,363921
0,363921
0,258425
0,258425
0 , 2 5 8 4 2 5
0,183066
0 , 1 8 3 0 6 6
0,183066
0 ,116897
0 ,116897

j0,116897
0,052364
0 , 0 5 2 3 6 4
0 , 0 5 2 3 6 4

f.V\IÜ

J U N H O . . .

J U L H O . . ,

AGÔSTU .. .
SETEMBRO

UUTUBRO

NUVEMBRO

DEZEMBRO

JANEIRO/68
F E V E R E I R O

imçQ
A B R I L . . ,
m i Q

JUNHO

JULHO

AGÔSTO ..
SETEMBRO .

OUTUBRO ,

NOVEMBRO .

DEZEMBRO .

JANEIR0/S9
FEVEREIRO

MRÇü ...
A B R I L . . . ,

M I U

JUNHO . .

J U L H O . .

AGÔSTO
SETEMBRO

i

- s e g u e -
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ANEXO III A.P05 N5 5/69 TMA DE 2P/o _E 4-/o

Aplica-se esta tabela aos empregados que fazem jus âtaxa de 4^ no SEGUNDO TRI
‘MESTRE CIVIL de 1969;

● l

MÊO DA EFETIVAÇÃO DO RECOLHIMENTOMÊS EM QUE 0DEPü^
SITÚ ÉDEVIDO. J U L H U AGOSTO S E T E M B R O

FEVEREIRO/67 j
MARÇO 
ABRIL 

MAIO 

JUNHO 
JULHO 

AGÔSTO
SETEMBRO 
OUTUBRO 
N O V E M B R O . . . . . .
DEZEívIBRO

JANEIRÒ/68 ....
F E V E R E I R O . . , .

m a r ç o
abril 
M A I O
JUNHO 
JULHO- 
AGÔSTO 
SETEMBRO 
O U T U B R O . , . , i .
NÜVE^®RO
dezembro 
JA'JEIRO/69
f e v e r e i r o , . . ,
março  .
abril 
fViAlü . . . .
JUNHO ....
JULHO 
AGÔSTO.....
setembro

0 , 8 1 3 6 0 2
0 , 8 1 3 6 0 2
0 , 6 9 7 0 9 4
O V S 9 7 0 9 4
0 , 6 9 7 0 9 4
0 , 5 8 5 3 7 4
0 , 5 8 5 3 7 4
0 , 5 8 5 3 7 4
0 , 5 0 4 6 0 5
0 , 5 0 4 6 0 5
0 , 5 0 4 6 0 5
0 , 4 3 5 7 2 3
0 , 4 3 5 7 2 3
0 ,435723
0 , 3 6 0 5 4 5
0 , 3 6 0 5 4 5
0 , 3 6 0 5 4 5
0 ,255311
0 , 2 5 5 3 1 1
0 , 2 5 5 3 1 1
0 , 1 8 0 1 3 7 -
0 , 1 8 0 1 3 7
0 , 1 8 0 1 3 7
0 , 1 1 4 1 3 3
0 , 1 1 4 1 3 3
0 , 1 1 4 1 3 3
0 , 0 5 2 3 6 4
0 , 0 5 2 3 6 4
0 , 0 5 2 3 Ô 4

0 , 8 1 3 6 0 2
0 , 6 1 3 6 0 2
0,697094
0 , 6 9 7 0 9 4
0 , 6 9 7 0 9 4
0 , 5 8 5 3 7 4
0 ,585374
0*585374
0 , 5 0 4 6 0 5
0 , 5 0 4 6 0 5
0 , 5 0 4 6 0 5
0 , 4 3 5 7 2 3
o;435723
0,435723
0,360545
0,360545
0 , 3 6 0 5 4 5
0 ,255311
0 , 2 5 5 3 11
0 ,255311
0 , 1 8 0 1 3 7
0,160137
0 , 1 8 0 1 3 7
0 , 11 4 1 3 3
0 , 11 4 1 3 3
0 , 11 4 1 3 3
0 , 0 5 2 3 6 4
0 , 0 5 2 3 6 4
0 , 0 5 2 3 6 4

0 , 8 1 3 6 0 2
ü , 8 1 3 G 0 2
0 , 6 9 7 0 9 4
0 , 6 9 7 0 9 4
0 , 6 9 7 0 9 4
0 , 5 0 5 3 7 4
0 , 5 8 5 3 7 4
0 , 5 8 5 3 7 4
0 , 5 0 4 6 0 5
0 , 5 0 4 6 0 5

■0 , 5 0 4 6 0 5
0 , 4 3 5 7 2 3
0 , 4 3 5 7 2 3
0 - 4 3 5 7 2 3

0 - 3 6 0 5 4 5

0 , 3 6 0 5 4 5
0 , 3 6 0 5 4 5
0 ,255311

'0,255311
0 , 2 5 5 3 11
0 , 1 8 0 1 3 7
0 , 1 6 0 1 3 7
0 , 1 8 0 1 3 7
0 , 1 1 4 1 3 3
0 , 11 4 1 3 3
0 , 11 4 1 3 3
0 , 0 5 2 3 6 4
0 , 0 5 2 3 6 4
0 , 0 5 2 3 6 4

● ●



SERVIÇO DE PROTEÇÃO AQ CRÉDITO
RELAÇÃO DAS FIRViAS QUE USARAM O5PC DURANTE □MÊS DE JUNHO DE 1.969

p a g . 2 0

IMPORTÂNCIA DOS .--
FIRMAS . C O N S U L T A S N E G A T I V O S R E A B I L I T A D O S B E A B I L I T A D O S

Hermes Macedo S/A....
Casa Principal
Prosdocimo S/A
P lenc la r Fugan t l S /A .
Casa Ribeiro
límaos Fuganti S/A, ,
Cia. Ultragáz S/a.
Tecidos Buri S/A. ,,,

NCR$ 18,628,08
NCR$
N C R 3 3 . 8 6 8 , 6 7
NGR$
u c m
NCRÍP

6 9 3 1 3 5 6

5 6 8 1 1 3 0 6 4 7 , 8 3 .
3 0 2 94 9 5

3 5 4 3 3 5 3 7 8 , 5 8
2 7 7 , 0 0

4 8 , 0 0
2 7 0 4 5 1 7

2 5 0 1é ^

1 8 0 4

21 6 7 t *

Joao Vargas de Oliveira S/A. ..
Pelojoaria eOtica Comerciai. .
Tnnãos Jabur S/A  i
^sa Rosa S/A '
Casas Blanc S/Aj 
Clite Magazine Ltda
^íascimsnto 8Vissiol i Ltda.. . . ■

Bata

21 3 4 NCRS
NCR$
NCRjtf

1 . 0 8 4 , 5 0
6 0 , 0 0

11 9 , 5 1

4

21 2 7 2

1 0 11 1 3

9 6

2 NCR$
NCR5P
NCR$
NCRS
NCRS
NCRS

18 8 4 7 , 1 8
3 3 4 , 5 0
6 2 1 , 5 0
2 3 3 , 0 7
■BI7,00

3 0 , 0 0

5 48 7

2 01 0 28 1

Calçados ^
'Hsmel r/aringa S/a
Casa das Maquinas' Vigorelli
Confecços® Ltda ,
Wf S/A
Loja Castelo Copa
Wnga Dieses

Moveis * ■

CncyclDps®'^^^ d o B m s i l
Wdo Lachnqr &Filho Ltda
Wrcisl catarinense S/A
^}h Tecidos S/A
Importadora Tolardo Ltda
[̂ posiç̂ ° Moveis São Jose.
Jsrrari^
W

de Moveis Ltda. . . . . .
de Áutomoveis.

1 31 74 5

31 63 2

12 9
52 6

11 9

1 8

1 ©

1 7

1 4 $

1 3 3 5 NCR^
NCR$

2 2 6 , 5 0
1 . 1 2 4 , 6 41 1 6

1 0

1 0

7

O a n n a c h L t d a . S. . . . . . . .

6 1

ŝa ND'̂ ®
Saco .
^nco doVo S^maxro 
Vo Toza" S/A. 
'■pústri^ Moveis Maringaense Ltda....

^.●i;ampos qcia Ltda. ●

NCRU4 7 9 3 , 5 05

4

3

3

2

2 3

2i’’ Eva

C»"" “"T “L i d a
linr, r’ ge îcS Machine Company. .

-

Ltda....V

1

1

1

NCRIÍ1 1 2 9 , 5 0
1

1

11
" " t ^

\ 3 0 8 2 0 34 . 0 1 3 NCRS 29.271,56

AS DEMAIS FIRMAS NÃO USARAM 0SPC.
R E S U M O ■

Consu l tas
C l i e n t e s
C l i e n t e s

R e s p o n d i d a s , , , 4 . 0 1 3 - t o t a l a t e e s t a d a t a
N e g a t i v o s
Recuperados, . . , 203

1 1 1 . 8 1 0

2 0 . 1 1 1

9 , 9 5 4

3 0 6 — t o t a l a t e e s t a d a t a
t o t a l a t e e s t a d a t a

í f í t *

L



C e r t i d ã o

Inscrição dos Estatutos da Associação Comercial eIndustrial de Maringá

d a

Registro de Imóveis da t.a Circunscrição IoOficio do Registro de Títulos eDocumentos; Curitiba-Parani
Cert. n/ 1-Certifico que do livro Ade Registro das Pessoas Jurídicas, dêste cartório, sob n.” de ordetn
615 ecom data de 1° de agosto de 1953 consta ainscrição dos estatutos da «Associação Comerciol

eIndustrial de Maringá» com séde na cidade de MARINGÁ, neste estado, onde foi
fundada em 12 de abril de 1953

Oreferido éverdade edou fé. Curitiba, 3de agosto de 1953 —José Ferreira da Luz, Oficial Afaior

AAssociação Comercial eIndustrial de Maringá foi declarada de Utilidade Pública pela
Lei Municipal n.o 169/61 sancionada epublicada no Orgão Oficial do

Manicipio sob n.o 2072 -l í /6/1961.
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